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- EDITAL 146/2019 – 

HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

RESERVA - EDITAL Nº. 102/2019. 

 

 

HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital 102/2019; 

 

 

Art. 1º - DIVULGA e HOMOLOGA a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos, de acordo com o apurado pela 

Comissão Executiva de Seleção Pública nomeada pela Portaria nº. 268 de 25 de Março de 2019, após AVALIAÇÃO DE 

CURRÍCULOS apresentados por ora das inscrições; considerando a NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, que manteve 

a pontuação e classificação divulgada através de Edital nº. 135/2019; posterior realização de SORTEIO PÚBLICO de 

desempate de candidatos em igualdade de pontuação para a função de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, nos termos 

do Edital nº. 102/2019, conforme segue: 

 

I – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, 40 horas semanais: 

 

 

Candidato 

 

Inscrição 

 

Classificação Final 

Patricia dos Santos Felipe 005/2019 1º lugar 

Amanda Meurer Lopes 001/2019 2º lugar 

Igor Thiesen Lemes 006/2019 3° lugar 

Brendon de Abreu Lopes 002/2019 4° lugar 

Katiele da Luz 003/2019 5° lugar 

 

 

Art. 2º - O Prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado é de um (01) ano, prorrogável, uma vez, 

por igual período. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 11 de Abril de 2019. 

         

 

 

HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ 

                            Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

CRISTIANO KONZEN 

Responsável pela Secretaria de Administração  


